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Parecêr JurÍdico no 014t2016

por determinação do Exc(
Adilson Gonçalves oa sitva, vierare 

íssimo senhor verêador e Presidente

:::: .1 :''ïu: do parecer ,,il,: ff:ï'::i"ffi::ì:'::";:Ï:'ï:
Insrauração de Comissáo process
comes de Faria, Jorgê dos santos 

em facs dos vereadores Alex Antonio

Marrierho dê auroria;;;""#ff#'r:,iï' * sirva cofdê'o e Maurírio

,^-.-.-11,..r":-r" 
que forêm prssnchidos todos os requisitos para âInstauração do procadimento aa.*o,'" o"o".ï;;ffi;. ;:i:.'::':ï :J,j::, ::ilnï:ïï

Sem mais para o momento, cumprimentando_o

Jataizinho, 1íde setenbro de 2O1S_
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